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PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 010 DE 2022 

 

(Do Poder Legislativo) 

 

Cria o Parlamento Jovem Municipal, no âmbito da 

Câmara Municipal de Eldorado do Carajás, Estado 

do Pará e dá outras providências. 

 

Autor: Vereador Dr. Jackson Vieira. 

 

Relator: Vereador Antônio da Bamerindus - PDT 

 

I – RELATÓRIO 

 

Deixamos discorrer a tramitação do Projeto, uma vez, já relatada no parecer da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, apresentando adequação, e opinou pela constitucionalidade e 

legalidade, podendo o processo seguir seu fluxo normalmente. 

 

É o relatório passamos a análise.  

 

II – ANÁLISE 

 

O objetivo do Parlamento Jovem é propiciar aos estudantes a vivência do processo político 

e democrático, dando oportunidade de participar durante um mês de todo trâmite nesta Casa 

Legislativa, de uma verdadeira jornada parlamentar, com diplomação dada por esta Casa de Leis, 

posse e exercício de mandato como Vereador Jovem. 

O presente Projeto de Resolução encontra-se adequado, uma vez que, não gera despesa a 

este executivo, de modo que, os jovens que farão parte do Parlamento Jovem, não serão 

remunerados, ou seja, não ganharão salários, vencimentos ou qualquer ajuda de custo, pois o artigo 

3º do Projeto deixa clara: “não será remunerada”. 

III – VOTO DO RELATOR 

 

Por fim, entendo que o Projeto de Lei Resolução nº 010/2022, encaminhado pelo Presidente 

desta Casa de Leis, apesar da ressalva apontadas no parecer da CCJR, obedece aos ditames da 

Constituição da Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Portanto, recomendo a aprovação do Projeto de Resolução em exame. 

 

Por isso, voto pela sua aprovação. 

 

Eldorado do Carajás – PA, 14 de novembro de 2022. 
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Vereador ANTÔNIO DOS SANTOS PINTO - PDT 

Relator 
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR 

 

Parecer da Comissão 

 

A Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião às 11h30min do dia 14 de novembro de 

2022, opinou unanimemente em seguir o voto do relator.  

 

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e no mérito, pela aprovação da 

Projeto de Lei Resolução nº 010/2022 de iniciativa do Poder Legislativo. 

 

Sala das Comissões, em 14 de novembro de 2022. 

 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores 

 

 

 

 

Vereador HELENO BARBOSA DOS SANTOS - PTB 

Presidente da Comissão 

 

 

 

 

Vereador ANTÔNIO DOS SANTOS PINTO - PDT 

Relator 

 

 

 

 

 Vereador CRISTILEY FERNANDES DA PENHA - MDB 

Membro 
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